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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 735/1996. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 28/11/1996. 
TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Autoriza regularização de loteamentos que 
estão fora dos padrões pelo Plano Diretor. 

AUTORES: OSVALDO LUIS ALVES, ANDRÉ 
RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ ZENO FACHIN E 
CILAS SOUZA MORAIS. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 3/12/1996. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 4/12/1996. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 11/12/1996. 

PUBLICADA NO ItIRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 11/12/1996, SOB 0 N° 1.874. 

Oficio de Encaminhamento no dia 4/12/1996 sob o n° 
424/96/DAB*. 

LEI N° 661/1996. 



P 735/06 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 7 3 5 / 96

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

APROVADO EM...9 3_06 / 9,4 

POR P.', A-1, 9-"rot 

APROVADO EM. / 46
POR A/7 Pyrvt 

DECRETA 

SCMULA: Autoriza regularizaglo de lo-

teamentos que esto fora dos 

padres exigidos pelo Plano 

Diretor. 

Art. 19 - FiCa,por força desta Lei, autorizado ao Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal a regularizar at o dia 31 de dezembro do cor 

rente ano, a documentaggo, necessgria, para averbaglo, registro de loteamentos 

que esto fora dos padres minimos exigidos pelo Plano Diretor da Cidade. 

Parggrafo tinico - 0 prazo de 31 de dezembro fixado neste artigo / 

ser g improrroggVel. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigges em contrgrio e, especialmente 
a Lei n9 627/96, de 13 de maio de 1.996. 

bro de 1.996. 

Sala das Sessges d. Oi: .r. Municipal, aos 28 dias do mgs de novem 

0 00 
e 

/00 

c/i/d 



Requerimento NP 

As horas 

C2735 /06 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

!Li 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em - / - / - / 

Indeferido em _ / _ / / 
Atendido - Oficio N° - 

TEOR DO REQUERIMENTO 

genhor Pregidente, 

Apresentado em041,/ 12 /96. 

Aprovado em 04/ 12/ 96. 

Deferido em _ / _ / _ 

infra-agginado Vereador, com-aggento negte 

Legislativo, no ugo dag atribuig5eg-1egaig-que lhe o conferidag

pelo Regimento Interno, requer 'a Mega, apOg ouvido o goberano Ple-

mirio, a DIqPENqA DE INTERclICIO DE 

ou REDAQA0 FINAL, do Projeto de Lei 

OetVALDO LITIq ALVEq, ANDRI RODRIGUEg 

CILAg-qOUZA MORAIq, o qual Autoriza 

egtgo fora do q padrEieg exigidog

TERCEIRA DIqCUqqA0 e VOTAQA0,e 

n2 735/96, de Autoria dog edig

DA gILVA, JOgt ZENO FACHIN - e 

regularizaggo de lote4mentoet ' 

pelo Plano Dire r. Haja vita 

que o aludido-Projeto de Lei, jit teve..-qua aprovação negta data em 

gegunda Digcuggio e Votação, no neceggitando portanto de maioreg' 

DigcugsCieg. 

gala dag qeqq6eq da Câmara Municipal, aog 04 

dias do meg de dezembro do ano de 1996. 

lva , 



35/ 6'

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

isn1/4 Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 735/96, 
o Vereador 

Andre Rodrigues da Silva. 

ke0ente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissao de Orçamento e Finan 

gas, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ' 

Parecer ao Projeto de Lei n2 735/96, de Autoria dos edis

OsVALDO LUIs ALVEs, ANDRÉ RODRIGUEs DA SILVA, JOsÉ ZENO FA 

CHIN e CILA s qOUZA MORAIS, o qual Autoriza regularizagao ' 

de loteamentos que estao fora dos padrOes exigidos pelo ' 

Plano Diretor, conclui que a proposigao, tem mérito e le-

galeconstitucional, sendo seu ParecerFAVORAVE L, 

cabendo ainda a decisao final ao soberano Plen6.rio deste ' 

Colendo Legislativo. 

gala das Comissaes Permanentes da Camara ' 

Municipal, aos 03 dias do mes de dez mbro do ano de 1996. 

Pelas Conclu es: 

aiaño da 51ilva, 

Presidente 

R 

Jose eno Fac in, 

Membro 

uva, 

FtS. 

o 

co 
‘,•4.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justi a e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 735/96, 
o Vereador Adercio Marques da silva. 

Preside te da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislagão, Justiça e Reda-

g5o Final, analisando o Projeto de Lei n2 735/96, de Auto 

ria dos edis OsVALDO LUIS ALVEs, ANDRÉ RODRIGUEs DA SILVA 

JO st ZENO FACHIN e CILAS SOUZA MORAIs, o qual Autoriza re 

gularizagão de loteamentos que estão fora dos padre s exi 

gidos pelo Plano Diretor, esta Comissão, nada tem a opor' 

contra a referida proposigão, cabendo ainda a decisão fi-

nal ao soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

gala das ComissOes Permanentes Camara' 

Municipal, aos 03 dias do me de dezembro do • de 1996. 

tdercio i 

Aill 
, R a a 11 

C;7 41 1 SOUZa Morais, 

Membro 

silva, 


